
 

 

LEI Nº 720/94 
 

Converte os Vencimentos dos 

Servidores Municipais, em 

Unidade Real de Valor  - URV 

 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, estado de Minas Gerais, por seus 

vereadores, aprovou, e eu, em seu nome,. face a sanção tácita do sr. 

Prefeito Municipal, promulgo a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Os vencimentos dos servidores municipais fixados pela Lei nº 

719/94, de 24/03/94, em CR$ 42.830,00(quarenta e dois mil e oitocentos e 

trinta cruzeiros reais), ficam convertidos em Unidade Real de Valor 

(URV), na forma estabelecida na Medida Provisória nº 434, de 27 de 

fevereiro de 1994, ou seja, 64,80 URV’s. 

 

Art. 2º - Os valores fixados no artigo 1º desta Lei em URV’s, passam a 

vigorar a partir de 1º de março de 1994. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha,  estado de 

Minas Gerais, aos 03 dias do mês de maio do ano de mil novecentos e 

noventa e quatro (03/05/1994)  

 

 

 

 

 

    Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

            Presidente 

 
 


